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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ -PB
(CASA ANTONIO ANDRADE DE FREITAS)

0

COMSSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER N° 002/2025

RELATÓRIO

Trata-se de parecer oriundo da Comissão de Finanças e Orçamento ao Projeto de lei N°
002/2025 oriundo do Poder Legislativo Municipal que dispõe sobre a estrutura administrativa
dos cargos desta casa legislativa e dá outras providências.

FUNDAMENTAÇÃO

Compete obrigatoriamente  a esta Comissão  de Finanças  e  Orçamento  emitir parecer
sobre todos os assuntos de caráter financeiro, e especialmente sobre:

Conforme preceitua o art. 38 do Regimento lntemo:

Art. 38 -Compete à comissão de fmanças e Orçamento emitir parecer
sobre todos os assuntos de caráter financeiro, e especialente sobre:

[...]

IV  -  As  proposições  que  fixem     ou  alterem  os  vencimentos  do
FUNCIONAI;ISMO [...]    :

[...]

Páragrafo ünico: As matérias citadas neste artigo em hipótese alguma
serão  discutidas e votadas sem  o  parecer da comissão  de  Finanças  e
Orçamento.

CONCLUSÃO

Havendo   então,  dotação  orçamentária  para  a  execução  e  utilização   dos  recursos
financeiros,   verifica-se   que,   o   projeto,   ora   apresentado,   está   dentro   dos   conceitos   da
Contabilidade Pública e da realidade fina]iceira do Município.

\

Ante  o  exposto,  no  que  nos  compete  analisar,  opinamos  pela  emissão  do  Parecer
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ - PB
(CASA ANTONIO ANDRADE DE FREITAS)

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Trata-se de parecer N° 002/2025 oriundo da Comissão de Finanças e Orçamento ao Projeto dç
lei  N°  002/2025   oriundo   do   Poder  Legislativo  Municipal  que  dispõe  sobre  a  estrutura
administrativa dos cargos desta casa legislativa e dá outras providências.

DOS VOTOS

Adaires Campos da Costa Kennedy de Oliveira Lima Jose Lazaro de Oliveira

Sim   (xJ Voto de Desempate sim   (*)

Não   (    ) Sim    (     )   Não    (     ) Não   (    )

Em 19 de Fevereiro de 2025.
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ - PB
(CASA ANTONIO ANDRADE DE FREITAS)

COMISSÃO I)E FINANÇAS E 0RÇAMENTO

pARECER No oolno25

RELATORIO

Trata-se de parecer oriundo da Comissão de Finanças e Orçamento ao Projeto de lei N°
001/2025 Do Poder Legislativo, oriundo da Mesa diretora da Câmara Municipal, que dispõe

®               :otE;reo:tF:aJ;::t;iã:nscai`a¥o do cffgo Efetivo de Assistente Admiristiativo desüc-legislativa

FUNDAMENTAÇÃO

Compete  obrigatoriamente a esta Comissão  de Finanças e  Orçamento  emitir parecer
sobre todos os assuntos de caráter financeiro, e especialmente sobre:

Confome preceitua o art. 3 8 do Regimento lntemo:

®

Art. 38 -Compete à comissão de finanças e Orçamento emitir parecer
sobre todos os assuntos de caráter financeiro, e especialmente sobre:

[...]

IV  -  As  proposições   que   fixem   ou  alterem  os  vencimentos   do
fimcionalismo, e os subsídios do prefeito, vice-prefeito e vereadores;

[...]

Páragrafo único: As matérias citadas neste artigo em hipótese alguma
serão discutidas  e  votadas  sem  o  parecer da comissão de Finanças e
Orçamento.

CONCLUSÃO

Havendo  então,  dotação  orçamentária  para  a  execução   e  utilização   dos  recursos
financeiros,   verifica-se   que,   o   projeto,   ora   apresentado,   está   dentro   dos   conceitos   da
Contabilidade Pública e da realidade financeira do Município.

Rua   Pe.   Jerônimc>   Munhoz   Martíns,    N°   185   -Centro   -CEP:    58.830-000
C.N.P.J.     (M.F.)     01.633.342/0001-01
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ - PB
(CASA ANTONIO ANDRADE DE FREITAS)

COMISSÃO DE FINANÇAS E 0RÇAMENTO

Trata-se  de  parecer n°  001/2025  oriundo  da  Comissão  de Finanças  e  Orçamento  ao
Projeto de lei N° 001/2025 de autoria da Mesa diretora da Câmara Municipal, que dispõe sobre
o Reajuste do salário do Cargo Efetivo de Assistente Administrativo desta casá legislativa e dá
outras providências.

DOS VOTOS

Adaires Campos da Cos.a Kennedy de Oliveira Lima José Lazaro de Oliveira

Sim   (k) Voto de Desempate sim   (7<)

Não   (    ) Sim    (     )   Não    (     ) Não   (    )

Em 19 de Fevereiro de 2025.

Rua   Pe.    Uerônimo   Munhoz   Martins,   N°   185   -Centro   -CEP:    58.830-000
C.N.P.U.   '  (M.F.)     01.633.342/0001-01
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